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Aos dez dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um, às dez horas, realizou-se por meio de
videoconferência (considerando os Decretos nº 47.102, de 01/06/2020, nº 47.112, de 05/06/2020, nº
47.129, de 19/06/2020, nº 47.205, de 10/08/2020, nº 47.209, de 11/08/2020, nº 47.215, de 14/08/2020, nº
47.219, de 19/08/2020, nº 47.250, de 04/09/2020, nº 47.345, de 05/11/2020, n° 47.414, de 18/12/2020, e
n° 47.454, de 21/01/2021, e as Resoluções Conjuntas Seas/Inea nº 18, de 16/03/2020, e nº 21, de
31/03/2020) a quingentésima décima quinta Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do Conselho Diretor do
Inea (CONDIR), na forma instituída pelo Decreto Estadual nº 46.619, de dois de abril de dois mil e dezenove.
Estavam presentes os Senhores Conselheiros: Philipe Campello Costa Brondi da Silva, Presidente; Douglas da
Silva Moraes do Nascimento, Diretor Adjunto de Biodiversidade, Áreas Protegidas e Ecossistemas
(DIBAPE); Thaís da Costa Ferreira, Diretora Adjunta de Gente e Gestão (DIGGES); Oyama Bastos Freitas,
Diretor de Licenciamento Ambiental (DILAM); Fábio Campos Costa, Diretor de Pós-Licença (DIPOS);
Daniel Oliveira Ribeiro, Assessor Técnico, representante da Diretoria de Recuperação Ambiental (DIRAM); e
Helio Vanderlei Coelho Filho, Diretor de Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental (DISEQ). I. Abertura:
Abrindo os trabalhos, o Presidente cumprimentou a todos e deu início à reunião. II. SEI E-07/300.288/2008
– José Vanil Nunes Vicente. Requerimento: Deliberar quanto ao recurso. Decisão: Conforme considerações
da equipe técnica da Superintendência Regional do Baixo Paraíba do Sul (SUPBAP), o Conselho Diretor
indeferiu o recurso apresentado, mantendo a multa. III. E-07/505.884/11 – Procosa Produtos de Beleza
Ltda.. Requerimento: Deliberar quanto ao recurso. Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da
Gerência de Fiscalização (GEFIS), o Conselho Diretor indeferiu o recurso apresentado, mantendo a multa. IV.
E-07/002.7359/15 – Prefeitura Municipal de Valença. Requerimento: Deliberar quanto ao recurso.
Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da GEFIS, o Conselho Diretor indeferiu o recurso
apresentado, mantendo a multa. V. SEI-070002/000455/2021 – Serramar Empreendimentos e
Participações Ltda.. Requerimento: Deliberar quanto à ratificação ou suspensão da medida cautelar de
embargo de obra de terraplanagem e aterro em Área de Preservação Permanente (APP) de curso d’água sem
as devidas licenças/autorizações ambientais. Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da Gerência
de Fiscalizações Ordinárias (GEFISO), o Conselho Diretor decidiu ratificar o embago cautelar. Os
Conselheiros determinaram, ainda, que o Serviço de Fortalecimento da Gestão Ambiental, da
Superintendência Geral das Regionais (SUPGER) deverá oficiar o ente municipal (originariamente
competente), com cópia integral do processo administrativo, para que se manifeste, no prazo de até 61
(sessenta e um) dias, quanto às medidas que serão adotadas pelo órgão ambiental municipal. Caso o ente
municipal responda no prazo citado e, além disso, apresente a medida administrativa de controle ambiental
adotada, o Auto de Medida Cautelar nº GEFISO/0505 e o Auto de Infração decorrente desta decisão de
ratificação do embargo serão cancelados e, então, o presente processo administrativo será arquivado. A
medida de controle ambiental pode ser: (i) a convalidação dos atos do órgão estadual; ou (ii) a comprovação
de que o autuado adotou medidas para cessar a ocorrência ou a iminência de significativo risco à saúde da
população ou de degradação ambiental de difícil reparação. Caso o ente municipal apenas informe que dará
prosseguimento na apuração da infração, o processo administrativo de Auto de Infração terá continuidade até
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a efetiva comprovação da medida administrativa de controle ambiental adotada. Caso decorra o prazo de 61
dias sem a devida manifestação do órgão originariamente competente – deverá sempre ser comprovada pelo
Inea a cientificação do órgão municipal –, será configurada a competência supletiva deste Instituto, com o
devido prosseguimento apuratório da infração, sem prejuízo do encaminhamento de ofício ao Ministério
Público Estadual para ciência da omissão do órgão ambiental originariamente competente. VI. SEI-
070002/000452/2021 – ST Santos Locações e Equipamentos Eireli. Requerimento: Deliberar quanto à
ratificação ou suspensão da medida cautelar de apreensão do Trator Komatsu tipo D85EX (serial 12199),
observado realizando atividade de terraplanagem e aterramento de terreno localizado em Área de Preservação
Permanente (APP) de curso d’água do Rio da Guarda. Decisão: Conforme considerações da equipe técnica
da GEFISO, o Conselho Diretor decidiu ratificar a apreensão cautelar. Os Conselheiros determinaram, ainda,
que o Serviço de Fortalecimento da Gestão Ambiental, da Superintendência Geral das Regionais (SUPGER)
deverá oficiar o ente municipal (originariamente competente), com cópia integral do processo administrativo,
para que se manifeste, no prazo de até 61 (sessenta e um) dias, quanto às medidas que serão adotadas pelo
órgão ambiental municipal. Caso o ente municipal responda no prazo citado e, além disso, apresente a medida
administrativa de controle ambiental adotada, o Auto de Medida Cautelar nº GEFISO/1693 e o Auto de
Infração decorrente desta decisão de ratificação da apreensão serão cancelados e, então, o presente processo
administrativo será arquivado. A medida de controle ambiental pode ser: (i) a convalidação dos atos do órgão
estadual; ou (ii) a comprovação de que o autuado adotou medidas para cessar a ocorrência ou a iminência de
significativo risco à saúde da população ou de degradação ambiental de difícil reparação. Caso o ente
municipal apenas informe que dará prosseguimento na apuração da infração, o processo administrativo de
Auto de Infração terá continuidade até a efetiva comprovação da medida administrativa de controle ambiental
adotada. Caso decorra o prazo de 61 dias sem a devida manifestação do órgão originariamente competente –
deverá sempre ser comprovada pelo Inea a cientificação do órgão municipal –, será configurada a
competência supletiva deste Instituto, com o devido prosseguimento apuratório da infração, sem prejuízo do
encaminhamento de ofício ao Ministério Público Estadual para ciência da omissão do órgão ambiental
originariamente competente. VII. SEI-070002/000945/2021 – Auto Posto NovoTempo de Friburgo
Ltda.. Requerimento: Deliberar quanto à ratificação ou suspensão da medida cautelar de interdição dos
serviços de lavagem de veículos e lava jato por operar com Licença Ambiental Municipal vencida. Decisão:
Conforme considerações da equipe técnica da DIBAPE, o Conselho Diretor decidiu ratificar a interdição
cautelar. Os Conselheiros determinaram, ainda, que o Serviço de Fortalecimento da Gestão Ambiental, da
Superintendência Geral das Regionais (SUPGER) deverá oficiar o ente municipal (originariamente
competente), com cópia integral do processo administrativo, para que se manifeste, no prazo de até 61
(sessenta e um) dias, quanto às medidas que serão adotadas pelo órgão ambiental municipal. Caso o ente
municipal responda no prazo citado e, além disso, apresente a medida administrativa de controle ambiental
adotada, o Auto de Medida Cautelar nº PETP/1988 e o Auto de Infração decorrente desta decisão de
ratificação da interdição serão cancelados e, então, o presente processo administrativo será arquivado. A
medida de controle ambiental pode ser: (i) a convalidação dos atos do órgão estadual; ou (ii) a comprovação
de que o autuado adotou medidas para cessar a ocorrência ou a iminência de significativo risco à saúde da
população ou de degradação ambiental de difícil reparação. Caso o ente municipal apenas informe que dará
prosseguimento na apuração da infração, o processo administrativo de Auto de Infração terá continuidade até
a efetiva comprovação da medida administrativa de controle ambiental adotada. Caso decorra o prazo de 61
dias sem a devida manifestação do órgão originariamente competente – deverá sempre ser comprovada pelo
Inea a cientificação do órgão municipal –, será configurada a competência supletiva deste Instituto, com o
devido prosseguimento apuratório da infração, sem prejuízo do encaminhamento de ofício ao Ministério
Público Estadual para ciência da omissão do órgão ambiental originariamente competente. VIII. E-
07/002.5969/15 – Saint-Gobain Canalização Ltda.. Requerimento: Solicitação de substituição do servidor
Vlamir Fortes de Azevedo, id. funcional 4348066-7, pela servidora Michelle de Oliveira Ribeiro, id. funcional
4347952-9, na coordenação do Termo de Compromisso (TC.INEA n° 01/17) celebrado em 12/04/17 entre
o INEA, o Ministério Público Federal (MPF) e a empresa Saint-Gobain Canalização Ltda.. Decisão:
Solicitação aprovada conforme considerações da equipe técnica da DILAM. IX. Por solicitação do Diretor da
DILAM o processo a seguir foi incluído na pauta. SEI E-07/504.256/11 – Diretoria de Licenciamento
Ambiental – DILAM. Requerimento: Proposta de Resolução CONEMA para alterar a Norma Operacional
(NOP - INEA.02.R-1), aprovada pela Resolução CONEMA n° 51, de 31/10/13, nos termos do Decreto
Estadual n° 46.890, de 23 de dezembro de 2019, após manifestação da Procuradoria do Inea, por meio da
Manifestação INEA/GERDAM SEI n° 79, de 05/02/2021. Decisão: Conforme considerações das equipes
técnicas da DILAM e da Gerência de Atendimento, o Conselho Diretor aprovou a proposta com as alterações
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sugeridas na Manifestação INEA/GERDAM SEI n° 79, a qual será remetida ao CONEMA para deliberação.
X. Os Diretores decidiram que a reunião do CONDIR da próxima semana será realizada na quinta-feira, dia
18/02/2020, às 10h. XI. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a participação
de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ele e por todos os Conselheiros do Instituto
Estadual do Ambiente presentes nesta data.

Documento assinado eletronicamente por Douglas da Silva Moraes do Nascimento, Diretor
Adjunto, em 11/02/2021, às 11:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos
art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Thais da Costa Ferreira, Diretora Adjunta, em
11/02/2021, às 11:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Oliveira Ribeiro, Assessor Técnico, em
11/02/2021, às 12:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Helio Vanderlei Coelho Filho, Diretor, em
11/02/2021, às 12:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Oyama Bastos Freitas, Diretor, em 11/02/2021, às
13:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Fábio Campos Costa, Diretor, em 11/02/2021, às
15:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Philipe Campello Costa Brondi da Silva, Presidente,
em 11/02/2021, às 16:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e
22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
13441378 e o código CRC 643F7851.

Referência: Proces s o nº SEI-070002/000246/2021 SEI nº 13441378
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